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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.....................................................................................................................................................................

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso
tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as
que

abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:
I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;
IV - de iniciativa popular;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do Autor,

ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa ordinária da
legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava.

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de
qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo
pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.

Art. 107. A publicação de proposição no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos,
quando de volta das Comissões, assinalará, obrigatoriamente, após o respectivo número:

I - o Autor e o número de Autores da iniciativa, que se seguirem ao primeiro, ou de
assinaturas de apoiamento;

II - os turnos a que está sujeita;
III - a ementa;
IV - a conclusão dos pareceres, se favoráveis ou contrários, e com emendas ou

substitutivos;
V - a existência, ou não, de votos em separado, ou vencidos, com os nomes de seus

Autores;
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VI - a existência, ou não, de emendas, relacionadas por grupos, conforme os respectivos
pareceres;

VII - outras indicações que se fizerem necessárias.
§ 1oDeverão constar da publicação a proposição inicial, com a respectiva justificação; os

pareceres, com os respectivos votos em separado; as declarações de voto e a indicação dos Deputados
que votaram a favor e contra; as emendas na íntegra, com as suas justificações e respectivos pareceres;
as informações oficiais porventura prestadas acerca da matéria e outros documentos que qualquer
Comissão tenha julgado indispensáveis à sua apreciação.

§ 2o  Os projetos de lei aprovados conclusivamente pelas Comissões, na forma do art. 24,
II, serão publicados com os documentos mencionados no parágrafo anterior, ressaltando-se a fluência
do prazo para eventual apresentação do recurso a que se refere o art. 58, § 2o , I, da Constituição
Federal.
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